
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ______, DE 2026
(da Comissão Especial sobre o Fim da Escala 6x1 Vida Digna ao

Trabalhador)

Requer estudos ao Ministério do Planejamento
e  Orçamento por  meio  Instituto  de  Pesquisa
Econômica  Aplicada  acerca  dos  impactos
econômicos  e  sociais  das  propostas  de
alteração da jornada de trabalho.

Senhor Presidente,

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 101/2026, de autoria da Dep.
Júlia Zanatta, em reunião deste Colegiado realizada no dia 19 de maio de 2026, e,
com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos arts. 115, I, e 116
do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado o presente
requerimento  de  informação  solicitando  dados  ao  Ministério  do  Planejamento  e
Orçamento por meio do  Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada.

Solicita-se,  com  granularidade  mínima  anual  (últimos  10  anos)  e,  quando
possível, microdados:

1. Série histórica da jornada média semanal (horas efetivas e habituais), por
setor CNAE, UF/região, sexo, faixa etária e escolaridade;

2. Distribuição da ocupação por faixas de jornada (≤40h; 41–44h; >44h), com
intervalos de confiança;

3. Recorte por porte do estabelecimento (micro, pequeno, médio, grande) e
por tipo de vínculo (formal/informal, conta própria, empregador);

4. Taxas  de  informalidade,  subocupação  e  desalento associadas  às
diferentes faixas de jornada;

5. Comparativos  regiões metropolitanas vs. não metropolitanas e capitais
vs. interior;
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6. Metodologia  e  eventuais  limitações  estatísticas (mudanças  de
questionário, reponderações, etc.).

JUSTIFICATIVA

Segue a justificação da autora do Requerimento nº 101/2026.

À luz do art. 58, §2º, da CF e dos arts. 24, II, e 255 do RICD, a Comissão deve

instruir a matéria com evidências robustas. A avaliação de mudanças constitucionais na

jornada  requer  diagnóstico  empírico  fino,  com  recortes  setoriais  e  regionais  que

capturem heterogeneidades do mercado de trabalho. Dados desagregados do IPEA são

condição  necessária  para  modelagem  de  cenários,  mensuração  de  impactos  e
mitigação  de  vieses,  assegurando  decisões  informadas,  proporcionais  e  aderentes  à

realidade nacional.

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2026

Deputado Federal ALENCAR SANTANA (PT/SP)
Presidente
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